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Agendamento de Viagem nº  /2023 

 

 

 

Vereadores Gilson Pelizaro, Marcelo Tidy e Zezinho Cabeleireiro 

Destino: Brasília - DF.  

Data: saída dia 7 e retorno dia 10. 

Hora de saída: 17h. 

Hora de chegada: 20h.  

 

 

 

Ementa: Viagem a Brasília no dia 7 de novembro, para participação do 

“IV Encontro Nacional de Municípios”. 

 

Os Vereadores Gilson Donizete Pelizaro e Marcelo Henrique 

da Silva Guilhermino - Marcelo Tidy, vêm respeitosamente, perante V. 

Exa., solicitar a disponibilização do veículo oficial da Câmara 

Municipal, assim como os serviços de motorista desta Casa, para se 

dirigirem à Capital Federal Brasília – DF, no dia 7 de novembro de 

2023. 

O objetivo desta viagem é comparecer à Capital Federal para 

participarmos do “IV Encontro Nacional de Municípios”, que ocorrerá 

entre os dias 7, 8 e 9 de novembro de 2023. 

A viagem terá início no dia 7 de novembro, após os trabalhos 

da Sessão Ordinária, às 17h. 
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O referido evento contará com a presença do Presidente da 

República e de várias lideranças estaduais e municipais, cujo tema 

central será a Cúpula de Lideranças por um Brasil Sustentável, conforme 

o prospecto anexo.  

O retorno tem previsão para se iniciar no dia 10, com a 

conclusão da viagem em epígrafe. 

No ensejo, solicitamos adiantamento de diárias para os 

Vereadores subscritores deste agendamento, através de crédito em 

conta, bem como diária e numerário para combustível em nome do 

motorista desta Casa a ser designado, e que seja determinado ao 

Departamento Financeiro providências para tanto. 

Declaramos ainda que estamos cientes e de acordo com o Ato 

da Presidência nº36/2019. 

Nos termos do art. 8º, XI da Lei nº 7471/2010 declaramos o 

conhecimento e a concordância com os termos da legislação aplicável 

ao regime de adiantamento, e autorizo o débito em folha de pagamento 

em caso de irregularidade na aplicação do recurso ou prestação de 

contas. 

 

 

 

Termos em que pedimos deferimento. 

 

 

_____________________ 

Gilson Pelizaro 
VEREADOR 

 
 

_____________________ 

Zezinho Cabeleireiro 

Vereador 

 

_____________________ 

MARCELO TIDY 

Vereador 

 

 


